
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO N.º _____________ /2022
(do Sr. Orlando Silva)

Requer  a  realização de diligência  ao  Mato  Grosso  do Sul,
com o objetivo de acompanhar a situação dos povos Guarani
e Kaiowa. 

Requeiro, nos termos do artigo 32, inciso VIII,  alínea “a” e “e” do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de diligência ao Mato Grosso do Sul,
com o objetivo de acompanhar a situação dos povos Guarani e Kaiowa.

 JUSTIFICATIVA

O  Relatório  Final  da  Comissão  Nacional  da  Verdade  reconhece  que  foi
executada uma política de expulsão dos indígenas de seus territórios,  pelo Estado
brasileiro, no período de 1946-1988, notadamente dos Guarani Kaiowa no Mato Grosso
do Sul. 

Conforme petição da Aty Guasu Guarani e Kaiowá direcionada à CDHM, existem
dezenas de processos que envolvem assassinatos de lideranças e indígenas Kaiowa,
sendo que nenhum até hoje tenha garantido justiça, como nos casos de Xurite Lopes
(2007), Ortiz Lopes (2008), Oswaldo Lopes (2009), Rolindo e Genivaldo Vera (2009),
Nisio  Gomes  (2011),  Denislon  Barbosa  (2013),  Simiao  Vilhalva  (2015)  e  Clodiodi
Aquileu (2016).

De acordo com o documento, o indígena Alex Recarte Vasques Lopes, de 18
anos, foi assassinado no 21 de maio de 2022, “pelo simples motivo de ter deixado os
limites da reserva de Taquapery, onde morava”.
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A fim de dar sequência ao acompanhamento que a CDHM realiza há anos sobre
a  situação  dos  povos  indígenas  da  região,  solicito  apoio  dos  nobres  pares  para
aprovação desse requerimento.

                                        Sala das Comissões,      de maio de 2022.

Deputado ORLANDO SILVA
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